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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 -  Centro  -  Angical - Bahia  - CEP.: 47.960-000

Fone  (77) 3622.2436  /  3622.2468  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (VALOR) 
 

TERMO ADITIVO Nº. 007/2025 DO CONTRATO Nº. 124/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 478/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE ANGICAL/BA. 
CONTRATADA: PEROLI ENGENHARIA EIRELI, inscrita sob CNPJ nº 
17.275.476/0001-38. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 
obras referente a reforma e ampliação da creche Amasília Wanderley, localizada na 
sede municipal de Angical-BA. 
VALOR A SER ADITIVADO: R$ 277.482,41 (duzentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos)  
FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 

 
Angical/BA, 02 de abril de 2025. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 – Centro – Angical- Bahia – CEP.: 47.960-000 
Fone 0800 727 7562 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (PRAZO E VALOR) 
 

TERMO ADITIVO Nº. 008/2025 DO CONTRATO Nº. 152/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 621/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE ANGICAL/BA. 
CONTRATADA: PEROLI ENGENHARIA EIRELI, inscrita sob CNPJ nº 
17.275.476/0001-38. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para reformas e 
ampliações em prédios de escolas municipais localizadas na sede municipal e zona rural 
de Angical/BA. 
VALOR A SER ADITIVADO: R$ 183.954,54 (cento e oitenta e três mil, novecentos 
e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)  
FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 

 
Angical/BA, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

Edição 1.016 | Ano 2025
02 de abril de 2025

Página 4

Certificação Digital: TX7CLNXJ-C1KENHMV-B9GRAFIR-J3PRMOZ8
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/


	TERMO ADITIVO
	EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS DOS CONTRATOS 124/2022, 152/2022


		2025-04-02T15:40:25-0300




